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1. HISTÓRICO e APRECIAÇÃO 

O interessado, já indicado anteriormente pela Faculdade em pauta, obteve 

por parte deste Conselho o Parecer 145/88 para a disciplina Contabilidade II 

(Estrutura e Análise de Balanços) até o final do ano letivo de 1990. 

É portador dos diplomas de bacharel em Administração de Empresas e em 

Ciências Econômicas pela FCEA de Osasco, 1980 e 1982, e  em Ciências Contábeis 

pela FACC “Campos Salles”, São Paulo, 1985, constando, de seu histórico 

escolar a disciplina Contabilidade I (Contabilidade Central) com carga 

horária de 90 horas. 

Concluiu, em 1986, o Curso de Especialização em Administração Econômico-

Financeira, com duração de 396 horas junto à Faculdade que o indica. 

Participou de cursos de atualização e extensão universitária na área de 

sua atuaçao. 

Encontra-se, atualmente, matriculado no Curso MBA Executivo em Finanças, 

no Instituto Brasileiro de Mercado de Capitais - IBMEC- São Paulo, obtendo 

aprovação nas disciplinas Matemática Financeira e Métodos Quantitativos e 

Economia para Empresas. 

Segundo grade horária, exerce a função de Gerente de Contabilidade na 

Goyana S/A- Indústrias Brasileiras de Matérias Plásticas em horário 

compatível com o da sua atividade docente junto a Faculdade proponente, onde 

lhe foram atribuídas as aulas das disciplinas objeto da presente indicação, 

totalizando 9 (nove) aulas semanais. 

 

2. CONCLUSÃO: 

 Favorável a indicação de Guilherme Fernandes Mogliani para lecionar na 

categoria de Professor I, a disciplina "Contabilidade e 

Prática Fiscal", na Faculdade de Ciências Econômicas e Administrativas 

de Osasco, até o final do ano letivo de 1990. 
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Eventual renovação de autorização fica condicionada à comprovação de 

efetivo enriquecimento curricular na área específica de sua atuação 

docente. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 1989. 

a) Consº Marcelo Gomes Sodré  

Relator 

 

3. DECISÃO DA CÂMARA: 

 

 A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o Voto do 

Relator.  

Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário Resende Nogueira 

da Sá, Celso de Rui Beisiegel, João Gualberto de Carvalho Meneses, Eurico de 

Andrade Azevedo e Ubiratan D'Ambrosio. 

 

 

 

 

Sala da Câmara do Engino do Terceiro Grau em  15.02.89 

a) Cons° Celso de Rui Beisiegel  

 Presidente 


